
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.162, DE 2023

Dispõe sobre o Programa Minha Casa, 
Minha Vida, altera a Lei nº 6.015, de 31 
de dezembro de 1973, a Lei nº 8.677, de 
13 de julho de 1993, a Lei nº 9.514, de 20 
de novembro de 1997, a Lei nº 10.188, de 
12 de fevereiro de 2001, a Lei nº 11.977, 
de 7 de julho de 2009, a Lei nº 14.063, de 
23 de setembro de 2020, e a Lei nº 
14.382, de 27 de junho de 2022.

EMENDA Nº

A Lei 6.766, de 1079, passa a vigora com as seguintes alterações:

“Art. 18-A. A critério do loteador, o loteamento poderá ser submetido 
ao regime da afetação, pelo qual o terreno e a infraestrutura, bem 
como os demais bens e direitos a ele vinculados, manter-se-ão 
apartados do patrimônio do loteador e constituirão patrimônio de 
afetação, destinado à consecução do loteamento correspondente e à 
entrega dos lotes urbanizados aos respectivos adquirentes.

§ 1º. O patrimônio de afetação não se comunica com os demais 
bens, direitos e obrigações do patrimônio geral do loteador ou de 
outros patrimônios de afetação por ele constituídos e só responde 
por dívidas e obrigações vinculadas ao loteamento respectivo e à 
entrega dos lotes urbanizados aos respectivos adquirentes.

§ 2º. O loteador responde pelos prejuízos que causar ao patrimônio 
de afetação.                

 § 3º. Os bens e direitos integrantes do loteamento somente poderão 
ser objeto de garantia real em operação de crédito cujo produto seja 
integralmente destinado à implementação da infraestrutura 
correspondente e à entrega dos lotes urbanizados aos respectivos 
adquirentes.

§ 4º. No caso de cessão, plena ou fiduciária, de direitos creditórios 
oriundos da comercialização dos lotes componentes do loteamento, 
o produto da cessão também passará a integrar o patrimônio de 
afetação.               

§ 5º. Os recursos financeiros integrantes do patrimônio de afetação 
serão administrados pelo Loteador. *C
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§ 6º. Nos loteamentos objeto de financiamento, a comercialização 
dos lotes deverá contar com a anuência da instituição financiadora 
ou deverá ser a ela cientificada, conforme vier a ser estabelecido no 
contrato de financiamento. 

§ 7º. A contratação de financiamento e constituição de garantias, 
inclusive mediante transmissão, para o credor, da propriedade 
fiduciária sobre os lotes integrantes do loteamento, bem como a 
cessão, plena ou fiduciária, de direitos creditórios decorrentes da 
comercialização desses lotes, não implicam a transferência para o 
credor de nenhuma das obrigações ou responsabilidades do cedente 
loteador, permanecendo este como único responsável pelas 
obrigações e pelos deveres que lhes são imputáveis.                     

Art. 18-B. Considera-se constituído o patrimônio de afetação 
mediante averbação, a qualquer tempo, no Registro de Imóveis, de 
termo firmado pelo loteador e, quando for o caso, também pelos 
titulares de direitos reais de aquisição de lotes objeto de loteamento.

Parágrafo único. A averbação não será obstada pela existência de 
ônus reais que tenham sido constituídos sobre o imóvel objeto do 
loteamento para garantia do pagamento do preço de sua aquisição ou 
do cumprimento de obrigação de implantar o empreendimento.

Art. 18-C. A Comissão de Representantes, a Prefeitura e a instituição 
financiadora da infraestrutura poderão nomear, às suas expensas, 
pessoa física ou jurídica para fiscalizar e acompanhar o patrimônio 
de afetação.                  

§ 1º. A nomeação a que se refere o caput não transfere para o 
nomeante qualquer responsabilidade pela qualidade da 
implementação da infraestrutura, pelo prazo de termo de verificação 
da sua realização ou por qualquer outra obrigação decorrente da 
responsabilidade do loteador, seja legal ou a oriunda dos contratos 
de alienação dos lotes, de obra e de outros contratos eventualmente 
vinculados ao loteamento.

§ 2º. A pessoa que, em decorrência do exercício da fiscalização de 
que trata o caput deste artigo, obtiver acesso às informações 
comerciais, tributárias e de qualquer outra natureza referentes ao 
patrimônio afetado responderá pela falta de zelo, dedicação e sigilo 
destas informações.                     

§ 3º. A pessoa nomeada pela instituição financiadora deverá fornecer 
cópia de seu relatório ou parecer à Comissão de Representantes, a 
requerimento desta, não constituindo esse fornecimento quebra de 
sigilo de que trata o § 2o deste artigo.                      
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Art. 18-D. Incumbe ao loteador:                    

I - promover todos os atos necessários à boa administração e à 
preservação do patrimônio de afetação, inclusive mediante adoção 
de medidas judiciais;  

II - manter apartados os bens e direitos objeto de cada loteamento;                    

III - diligenciar a captação dos recursos necessários ao loteamento, 
cuidando de preservar os recursos necessários à conclusão da 
infraestrutura;                        

IV - entregar à Comissão de Representantes, no mínimo a cada três 
meses, demonstrativo do estado da obra e de sua correspondência 
com o prazo pactuado ou com os recursos financeiros que integrem 
o patrimônio de afetação recebidos no período, firmados por 
profissionais habilitados, ressalvadas eventuais modificações 
sugeridas pelo loteador e aprovadas pela Comissão de 
Representantes;                

V - manter e movimentar os recursos financeiros do patrimônio de 
afetação em pelo menos uma conta de depósito aberta 
especificamente para tal fim;               

 VI - entregar à Comissão de Representantes balancetes 
coincidentes com o trimestre civil, relativos a cada patrimônio de 
afetação;                  

VII - assegurar à pessoa nomeada nos termos do art. 18-C o livre 
acesso à obra, bem como aos livros, contratos, movimentação da 
conta de depósito exclusiva referida no inciso V deste artigo e 
quaisquer outros documentos relativos ao patrimônio de afetação; e                     

VIII - manter escrituração contábil completa, ainda que esteja 
desobrigado pela legislação tributária.                   

Art. 18-E. O patrimônio de afetação extinguir-se-á pela averbação do 
termo de verificação emitido pelo órgão público competente, registro 
dos títulos de domínio ou de direito de aquisição em nome dos 
respectivos adquirentes e, quando for o caso, extinção das 
obrigações do loteador perante eventual instituição financiadora da 
obra;             

 Art. 18-F. Os efeitos da decretação da falência ou da insolvência 
civil do loteador não atingem os patrimônios de afetação 
constituídos, não integrando a massa concursal o terreno, a obra até 
então realizada e demais bens, direitos creditórios, obrigações e 
encargos objeto do loteamento”.
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A Lei nº 10.931, de 2004, passa a vigorar com as seguintes redações: 

“Art.4º..............................................................................................
.......................................................................................................
...................................... 

§ 1º Para fins do disposto no caput, considera-se receita mensal a 
totalidade das receitas auferidas pela incorporadora na venda das 
unidades imobiliárias que compõem a incorporação, inclusive a 
efetuada após a conclusão da respectiva edificação, materializada 
pela expedição do Habite-se, bem como as receitas financeiras e 
variações monetárias decorrentes desta operação."(NR) 

.......................................................................................................

......................

“Art. 11-A Fica instituído o regime especial de tributação aplicável 
aos Loteamentos, em caráter opcional e irretratável enquanto 
perdurarem direitos de crédito ou obrigações do Loteador junto aos 
adquirentes dos imóveis que compõem o Loteamento.

Art. 11-B A opção pelo regime especial de tributação de que trata o 
art. 11 será efetivada quando atendidos os seguintes requisitos:

I - entrega do termo de opção ao regime especial de tributação na 
unidade competente da Secretaria da Receita Federal, conforme 
regulamentação a ser estabelecida; e

II - afetação do terreno e das acessões objeto do Loteamento, 
conforme disposto nos  arts. 18-A  a  18-E da Lei nº 6.766, de 19 de 
dezembro de 1979.

Art. 11-C O loteamento sujeito ao regime especial de tributação, bem 
como os demais bens e direitos a ela vinculados, não responderão 
por dívidas tributárias da Loteadora relativas ao Imposto de Renda 
das Pessoas Jurídicas - IRPJ, à Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido - CSLL, à Contribuição para o Financiamento da Seguridade 
Social - COFINS e à Contribuição para os Programas de Integração 
Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - 
PIS/PASEP, exceto aquelas calculadas na forma do artigo 11-D 
sobre as receitas auferidas no âmbito do respectivo loteamento.

Parágrafo único. O patrimônio da Loteadora responderá pelas dívidas 
tributárias do Loteamento afetado.

Art. 11-D Para cada Loteamento submetido ao regime especial de 
tributação, a loteadora ficará sujeita ao pagamento equivalente a 
6,73% (Seis por cento, e setenta e três centésimos de ponto 
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percentual) da receita mensal recebida, o qual corresponderá ao 
pagamento mensal unificado do seguinte imposto e contribuições:  

I - Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ;

II - Contribuição para os Programas de Integração Social e de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP;

III - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL; e

IV - Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - 
COFINS.

§ 1º Para fins do disposto no caput, considera-se receita mensal a 
totalidade das receitas auferidas pela loteadora na venda dos lotes 
que compõem o loteamento, bem como as receitas financeiras e 
variações monetárias decorrentes desta operação, 
independentemente da data de venda do lote, podendo ser, inclusive, 
após a emissão do respectivo TVO (termo de verificação de obra).

§ 2º O pagamento dos tributos e contribuições na forma do disposto 
no caput deste artigo será considerado definitivo, não gerando, em 
qualquer hipótese, direito à restituição ou à compensação com o que 
for apurado pela Loteadora.

§ 3º As receitas, custos e despesas próprios do loteamento sujeito a 
tributação na forma deste artigo não deverão ser computados na 
apuração das bases de cálculo dos tributos e contribuições de que 
trata o caput deste artigo devidos pela loteadora em virtude de suas 
outras atividades empresariais, inclusive loteamentos não afetados.

 § 4º Para fins do disposto no § 3º deste artigo, os custos e 
despesas indiretos pagos pela Loteadora no mês serão apropriados 
a cada loteamento na mesma proporção representada pelos custos 
diretos próprios do loteamento, em relação ao custo direto total da 
loteadora, assim entendido como a soma de todos os custos diretos 
de todas os loteamentos e o de outras atividades exercidas pela 
loteadora.

 § 5º A opção pelo regime especial de tributação obriga o contribuinte 
a fazer o recolhimento dos tributos, na forma do caput deste artigo, a 
partir do mês da opção. 

§ 6º Os tributos e contribuições pagos na forma do caput deste artigo 
abrangem tanto as receitas da Loteadora como da pessoa jurídica 
que efetue parceira imobiliária para desenvolvimento do loteamento.
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Art. 11-E O pagamento unificado de impostos e contribuições deverá 
ser feito na forma do artigo 11-D até o 20º (vigésimo) dia do mês 
subsequente àquele em que houver sido auferida a receita.  

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, a loteadora deverá 
utilizar, no Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, 
o número específico de inscrição do loteamento no Cadastro 
Nacional das Pessoas Jurídicas - CNPJ e código de arrecadação 
próprio.

Art. 11-F Os créditos tributários devidos pela loteadora na forma do 
disposto no art. 11-D não poderão ser objeto de parcelamento.

Art. 11-G O loteador fica obrigado a manter escrituração contábil 
segregada para cada loteamento submetido ao regime especial de 
tributação.

Art. 11-H Para fins de repartição de receita tributária e do disposto 
no § 2º do art. 11-D, o percentual de 6,73% (Seis por cento, e 
setenta e três centésimos de ponto percentual) de que trata 
o caput do art. 11º será considerado

I - 3,00% (Três por cento) como Cofins;

II - 0,65% (Sessenta e cinco centésimos por cento) como 
Contribuição para o PIS/Pasep; 

III - 1,08% (um inteiro e oito centésimos por cento) como IRPJ; 

IV - 2,00% (dois por cento) como CSLL. 

Art. 11-G Perde eficácia a deliberação pela continuação da obra a 
que se refere o § 1º do art. 18-F da Lei nº 6.766, de 1979, bem como 
os efeitos do regime de afetação instituídos por esta Lei, caso não 
se verifique o pagamento das obrigações tributárias, previdenciárias 
e trabalhistas, vinculadas ao respectivo patrimônio de afetação, 
cujos fatos geradores tenham ocorrido até a data da decretação da 
falência, ou insolvência do loteador”.

 

JUSTIFICAÇÃO
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Na esteira do anúncio do Programa Minha Casa Minha, Vida, que 
prevê diversas linhas de atendimento para o enfretamento do déficit 
habitacional, o Governo Federal acertou em priorizar a provisão de lotes 
urbanizados no âmbito do programa.

Nesse sentido, com a finalidade de estabelecer um arcabouço 
jurídico adequado para a produção de lotes, propõe-se, com esta emenda, 
a regulamentação do regime de afetação no parcelamento do solo urbano

A proposta pretende regulamentar a figura jurídica do regime da 
afetação no parcelamento do solo urbano, pelo qual o terreno e a 
infraestrutura, bem como os demais bens e direitos a ele vinculados, 
manter-se-ão apartados do patrimônio do loteador e constituirão patrimônio 
de afetação, destinado à consecução do loteamento correspondente e à 
entrega dos lotes urbanizados aos respectivos adquirentes.

A inovação repete a sistemática de hoje para os empreendimentos 
em incorporação imobiliária, que resultou em segurança jurídica, 
simplificação tributária e garantia aos adquirentes de imóveis. Nesse 
sentido, propõe-se alterações na Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 2004, 
com o objetivo de regrar o regime de afetação e regime tributário a ele 
vinculado.

Nesse regime especial o Imposto de Renda das Pessoas 
Jurídicas - IRPJ, a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, a 
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS e a 
Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP, passam a ser recolhidas no 
mesmo momento, mantendo-se a mesma carga tributária hoje vigente, 
motivo pelo qual, a presente emenda não importa em impacto fiscal para os 
cofres da União.

Outras alterações decorrentes da instituição do patrimônio de 
afetação, são propostas para adequar a Lei 6.766/79, para o devido 
regramento das questões contratuais, de registro e de financiamento 
imobiliário.

Assim, as alterações propostas visam aperfeiçoar a legislação 
imobiliária para oferecer um importante instrumento jurídico e fiscal que 
pode alavancar o Programa Minha Casa, Minha Vida, o desenvolvimento 
das atividades produtivas e ao mesmo tempo proteger o direito dos 
adquirentes de lotes urbanizados.

Sala das sessões,     de fevereiro de 2023

Deputado PADOVANI - UNIAO - Paraná
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